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RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRAS
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Respondendo pelo Expediente
Rua Butantã, 285 - Pinheiros - CEP 05424-140 

Tel. 3816-0700

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS 
E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente

De 23-10-2002

Autos Nº 1.751/94 - PROV. 11 - DAEE - Interessado: Pre-
feitura Municipal de Assis - De acordo com o Parecer
PJU/276/2002, fls. 71/72, autorizamos a renovação da ces-
são em regime de comodato de 4 (quatro) transformado-
res, descritos e caracterizados às fls. 68/69, ao Município de
Assis, pelo prazo de 3 (três) anos, observadas as normas
legais.

Autos Nº 13.547/94 - PROV. 06 - DAEE - Interessado:
Prefeitura Municipal de Palmital - De acordo com o Parecer
PJU/279/2002, fls. 91/92, autorizamos a renovação da ces-
são em regime de comodato de 1 (um) transformador, des-
crito e caracterizado às fls. 89/90, ao Município de Palmital,
pelo prazo de 3 (três) anos, observadas as normas legais.

Autos Nº 15.357/87 - PROV. 06 - DAEE - Interessado:
Prefeitura Municipal de Potirendaba - De acordo com o
Parecer PJU/277/2002, fls. 101/102, autorizamos a renova-
ção da cessão em regime de comodato de 2 (dois) transfor-
madores, descritos e caracterizados às fls. 98/99, ao Municí-
pio de Potirendaba, pelo prazo de 3 (três) anos, observadas
as normas legais.

Autos Nº 2.227/93 - PROV. 21 - DAEE - Interessado: Pre-
feitura Municipal de José Bonifácio - De acordo com o
Parecer PJU/278/2002, fls. 114/115, autorizamos a renova-
ção da cessão em regime de comodato de 9 (nove) trans-
formadores e de 1 (um) grupo gerador e acessórios, descri-
tos e caracterizados às fls. 109/112, ao Município de José
Bonifácio, pelo prazo de 3 (três) anos, observadas as nor-
mas legais.

Autos Nº 22.906/79 - PROV. 03 - DAEE - Interessado:
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil - De acordo com o
Parecer PJU/275/2002, fls. 362/363, autorizamos a renova-
ção da cessão em regime de comodato de 3 (três) transfor-
madores e acessórios, descritos e caracterizados às fls.
359/360, ao Município de Velentim Gentil, pelo prazo de 3
(três) anos, observadas as normas legais.

Autos nº 48.039/2000 - PROV. 01 - DAEE - Interessado:
S.A.U./CMEI - De acordo com o parecer PJU nº 285/2002,
fls. 156/157, autorizamos a doação dos equipamentos arro-
lados à fl. 153, ao Fundo Social de Solidariedade do Estado
de São Paulo - FUSSESP, observadas as normas legais.

De 24-10-2002

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do
Decreto 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas,
da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da
Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96, defere as seguintes Licen-
ças de Perfuração: 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPA-
RA - Autos 9300453 - DAEE

Local: Rua dos Jasmins, 77, Centro
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Botucatu - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7619,82 - Leste 807,05 - MC 45

Extrato de Contrato

Termo de comodato nº 2002/37/00196.0. Autos nº
1.772/86-Prov. 05-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA. Objeto - cessão
em comodato de 4 transformadores trifásicos, sendo: 2 de
112,5 KVA, instalados na Vaca Mecânica (merende escolar)
à Rua Natal nº 212, e no Reservatório Sul, na Vila Santo
Antonio; 1 de 15 KVA, instalado no Poço Artesiano no Jar-
dim dos Coqueiros, e 1 de 45 KVA, instalado no Poço Arte-
siano do Conjunto Habitacional Nosso Teto I, Rua Itumbia-
ra, pelo prazo de 3 anos. Data de assinatura do presente
termo de comodato - 24/10/2002.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Portaria GR-3.374, de 24-10-2002

Disciplina o afastamento de servidor para o exercí-
cio de mandato eletivo de dirigente de Associação
de Servidores da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguin-
te portaria:

Artigo 1º - As Associações de Servidores não docentes
da USP poderão solicitar ao Reitor o afastamento do servi-
dor eleito para exercer o mandato de Presidente da entida-
de, desde que esta congregue, no mínimo, 500 servidores
da USP na condição de associados.

Parágrafo único - Serão consideradas Associações de
Servidores, para os efeitos desta portaria, aquelas entida-
des organizadas por servidores da USP, de caráter repre-
sentativo, com serviços assistenciais aos seus associados,
com personalidade jurídica legalmente adquirida e com
base de atuação em um dos Campi da Universidade de São
Paulo.

Artigo 2º - Existindo mais de uma Associação com
sede no mesmo Campus, poderá ser autorizado o afasta-
mento dos Presidentes de, no máximo, duas entidades,
assim consideradas aquelas que congreguem o maior
número de servidores da USP na qualidade de associados.

Parágrafo único - Na hipótese de existirem mais de
duas Associações com sede no mesmo Campus e com o
mesmo número de associados, serão afastados os dois
Presidentes mais antigos; caso os Presidentes possuam o
mesmo tempo de serviço na USP, os afastamentos serão
concedidos àqueles com maior idade.

Artigo 3º - O afastamento de que trata o artigo anterior
dar-se-á sem prejuízo do salário base do cargo ou da fun-
ção-atividade, incluídos os adicionais pessoais.

Artigo 4º - O pedido de afastamento deverá ser dirigido
ao Reitor pelo Presidente da Associação, instruído com os
seguintes documentos:

I - cópia dos atos constitutivos e do estatuto da respec-
tiva Associação, registrados no competente Registro Públi-
co;

II  - cópia da ata de eleição da Diretoria;
III - declaração firmada pelo Presidente, contendo o

número de servidores da USP associados.
Artigo 5º - O afastamento será concedido pelo prazo de

duração do mandato.

Artigo 6º - A perda do mandato, por qualquer motivo,
acarretará a cessação automática dos efeitos do ato de
autorização do afastamento.

Artigo 7º - Enquanto afastado, o servidor não poderá
ser exonerado, dispensado, salvo a pedido ou por justa
causa.

Artigo 8º - Será considerado de efetivo exercício, para
todos os efeitos legais, o período do afastamento de que
trata o artigo 2º desta portaria.

Artigo 9º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogada a Portaria GR-3.233, de
24-8-2000.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO 
E PATRIMÔNIO

Deliberação COP-5, de 23-10-2002

Dispõe sobre a apreciação dos convênios de está-
gio pelas Comissões de Graduação

A Comissão de Orçamento e Patrimônio da Universida-
de de São Paulo, com fundamento no artigo 22, V, do Esta-
tuto da USP, baixado pela Resolução 3.461, de 7-10-88,
considerando as disposições contidas na Portaria GR-3.358,
de 24-7-2002, e na Resolução 4.850, de 10-8-2001, referen-
tes à análise dos convênios sobre estágio, e considerando
o que dispõe o artigo 20, parágrafo único, da Lei 10.177, de
30-12-98, baixa a seguinte deliberação:

Artigo 1º - A apreciação acadêmica dos convênios
sobre estágios de estudantes de graduação, verificado o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Resolução 4.850-
2001 e pela Portaria GR-3.358-2002, fica delegada pela
Comissão de Orçamento e Patrimônio às Comissões de
Graduação das Unidades.

Artigo 2º - Tratando-se de estágios de estudantes de
pós-graduação ou de ensino médio e nas hipóteses que
não se ajustem aos requisitos da Resolução 4.850-2001 e
da Portaria GR-3.358-2002, a apreciação de mérito da
Comissão de Orçamento e Patrimônio poderá ser substituí-
da pela ciência sumária de seu teor, a ser dada pelo seu
Presidente aos demais membros da Comissão, nos termos
do disposto no § 5º do artigo 2º da Portaria GR-3.358-2002.

Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de
sua publicação. (Prot. 2002.5.1171.1.2).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Portaria do Diretor, de 24-10-2002

Designando, nos termos do art. 209 do Regimento
Geral da USP, os Alunos-Monitores-Bolsistas para o 2º
Semestre de 2002: Alcimara Kawano, Alexandre de Oliveira
Monteiro, Alvaro Santos Neto, Ana Claudia Ballet de Cara,
Barbara Bianca da Silva Levi, Breno Enrico Lemos Macha-
do, Bruno Felipe Gaia dos Santos, Camila Ferreira de
Souza, Camila Manoel Bispo, Cintia Cristina Silva Macaren-
co, Daniel Souza Curi, Daniela de Mello Danezzi, Eduardo
Yamaguti, Joao Dias Sobrinho Filho, Karin Hitomi Ishikawa,
Katiucha Uzzun Sales, Lineu Perrone Junior, Marcelo Shi-
mura, Marco Aurelio R. Machado, Maria Carolina Ribeiro
da Silva, Michelle Mazziero Macedo, Milene Aiko Miyadai-
ra, Roberto Pinto de Almeida Filho e Tiago Gorgulho Zanet.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Termo de Aditamento de Contrato

Contratante: Universidade de São Paulo através da
Faculdade de Odontologia. Contratada: Casa das Teses
Reprografia e Encadernação Ltda. Proc. 1999.1.00072.23.0.
Vigência: 1º-10-2002 a 30-9-2003. Valor: R$ 23.928,00, para
o período de 12 meses. Concessão de área física para
exploração de serviços de cópias reprográficas.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Extrato de Contrato

Tomada de Preços 1-2002. Proc. 02.1.191.76.4. Objeto
da licitação: Execução de serviços de limpeza, asseio e con-
servação predial. Prazo de validade do contrato: De 16-10-
2002 a 15-10-2003 (inclusive). Contratante: Instituto de Físi-
ca de São Carlos. Contratada: Work Serviços Industriais S/C
Ltda. Valor do contrato: R$ 201.444,41.

INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS

Resumo do 4º Termo Aditivo de Contrato

Concedente: Instituto de Química de São Carlos. Con-
cessionária: Aldary Borges da Costa. Objeto do aditivo:
Alterar as Cláusulas: 2ª - Do prazo; 3ª - Do Contrato; 4ª - Da
taxa de Administração e 11ª - Da Garantia. Data da assina-
tura: 30-9-2002.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS
Reitor: CARLOS HENRIQUE BRITO CRUZ
Cidade Universitária - Campinas - CEP 13083-970

Tel. (019) 3788-2121

REITORIA

SECRETARIA GERAL

Comunicado

Seleção Pública de Provas e Títulos para preenchimen-
to de 1 função na Parte Especial do Quadro Docente da
Unicamp, no nível MS-3, Regime RTP, pelo período de 3
anos, na área de Arte e Tecnologia, na Disciplina AP214 -
Desenho IV: Desenho Industrial do Departamento de Artes
Plásticas, do Instituto de Artes.

A seleção pública de que trata o presente edital será
realizada nos dias 27 e 28-11-2002, no Instituto de Artes,
situado na Cidade Universitária Zeferino Vaz, Barão Geral-
do, Campinas, com o seguinte calendário fixado para a rea-
lização das provas:

Dia 27-11-2002 - Quarta-feira - 9 horas - Sorteio da
ordem dos candidatos e do ponto para as provas didática e
de argüição;

Dia 28-11-2002 - Quinta-feira - 8 horas - Prova de Títu-
los (Candidatos 1, 2 e 3); 11 horas - Prova Didática - Candi-
dato 1; 12 horas - Prova de Argüição - Candidato 1; 14
horas - Prova Didática - Candidato 2; 15 horas - Prova de
Argüição - Candidato 2; 16 horas - Prova Didática - Candi-
dato 3; 17 horas - Prova de Argüição - Candidato 3.

A Comissão Julgadora será constituída pelos seguintes
Professores Doutores: Anna Paula Silva Gouveia, Ernesto
Giovanni Boccara, Maria José de Azevedo Marcondes, Jou-
bert José Lancha, Spencer de Morais Pupo Nogueira.
Suplentes: Ivanir Cozeniosque Silva, Paulo Sérgio Scarazza-
to, Feres Lourenço Khoury. Ficam, pelo presente edital,
convocados os membros da Comissão Julgadora e os can-
didatos inscritos Professores Doutores Franceli Guaraldo,
Haroldo Gallo e Maurício Fridman.

REITORIA

Portarias do Reitor, de 23-10-2002
Designando:
o Prof. Dr. Carlos Alberto Rodrigues Anjos, em substi-

tuição ao Prof. Dr. Léo Pini Magalhães, para, na qualidade
de membro titular, no período de 5-10-2002 a 4-10-2003,
compor a Comissão de Vagas Não Docentes, representan-
do os dirigentes da Área de Tecnológicas, nos termos do
artigo 6º da Deliberação Consu-A-01-99. (GR-126-2002);

a Profa. Kikyo Yamamoto, para, na qualidade de titular,
e o Prof. Celso Ulisses Davanzo, em substituição ao Prof.
Yaro Burian, para, na qualidade de suplente, comporem a
Comissão de Vagas Docentes, representando os docentes,
a partir de 21-10-2002, nos termos do artigo 5º da Delibera-
ção Consu-A-01/99. (GR-127-2002).

UNIVERSIDADE
ESTADUAL PAULISTA
Reitor: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE
Alameda Santos, 647 - Cerqueira César - CEP 01419-901

Tel. 252-0233

REITORIA

Resolução Unesp-88, de 24-10-2002

Dispõe sobre o Regimento Geral de Pós-graduação
da Unesp

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, tendo em vista o deliberado pelo Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária, Despacho
172-2002-Cepe-SG, em sessão de 8-10-2002, com funda-
mento no artigo 24, inciso II, alínea g, do Estatuto, baixa a
seguinte resolução:

Da Organização dos Programas
Artigo 1º - A Pós-graduação da Unesp tem por objetivo

a formação de docentes, de pesquisadores e de recursos
humanos especializados nos diferentes ramos do saber,
bem como o desenvolvimento científico e tecnológico.

Artigo 2º - A Pós-graduação na Unesp será organizada
em Programas stricto sensu - Mestrado Acadêmico, Mestra-
do Profissionalizante e Doutorado - e lato sensu - Aperfeiçoa-
mento e Especialização e Programa de Pós-Doutorado.

Parágrafo único - A Pós-graduação lato sensu e Progra-
ma de Pós-Doutorado serão disciplinadas por regulamenta-
ção própria.

Artigo 3º - A Pós-graduação stricto sensu, na Unesp,
será organizada em Programas e Cursos.

§ 1º - Por Programa entende-se o conjunto dos cursos
de Mestrado Acadêmico, Mestrado Profissionalizante e de
Doutorado e as atividades de pesquisa relacionadas a uma
área básica ou domínio de conhecimento, que comparti-
lhem a mesma estrutura administrativa e estejam essen-
cialmente associados ao mesmo corpo docente.

§ 2º - Por Curso entende-se cada um dos níveis que
compõem um Programa de Pós-graduação - Mestrado e
Doutorado.

Artigo 4º - Os cursos serão estruturados em Área(s) de
Concentração e Linhas de Pesquisa com seus respectivos
projetos.

§ 1º - Por Área de Concentração entende-se um domí-
nio restrito de especialização dentro da área básica na qual
o Programa atua.

§ 2º - Por Linha de Pesquisa entende-se um domínio
restrito de especialização dentro da Área de Concentração.

Artigo 5º - A Pós-graduação será coordenada, no âmbi-
to central, pela Câmara Central de Pós-graduação e Pesqui-
sa (CCPG) e, no âmbito local, pelo Conselho do Programa e
pela Congregação.

§ 1º - A criação de cada Programa ou Curso de Pós-gra-
duação dependerá de manifestação favorável da CCPG, de
recomendação da Capes e de aprovação pelo Conselho
Universitário.

§ 2º - Na organização dos Programas e Cursos de Pós-
graduação serão observadas as disposições fixadas pelo
Órgão Federal competente e, na estrutura, as normas fixa-
das pelo Estatuto e Regimento Geral da Unesp, por este
Regimento e pelos Regulamentos de cada Programa.

Artigo 6º - Os Programas de Pós-graduação deverão
contemplar as seguintes características:

I - compreender dois níveis de formação - Mestrado e
Doutorado - levando, respectivamente, aos títulos de Mes-
tre e Doutor, não sendo o título de Mestre pré-requisito
necessário para obtenção do título de Doutor;

II - compreender estudos avançados e atividades de
investigação no domínio específico da área de conheci-
mento, podendo, a estes, ser acrescentadas outras ativida-
des de igual nível;

III - exigir dos candidatos aos títulos de Mestre e de
Doutor freqüência e aprovação em disciplinas e outras ati-
vidades programadas, aprovação em Exame Geral de Qua-
lificação e defesa pública de dissertação, ou trabalho equi-
valente, para Mestrado, e de tese baseada em investigação
original, para Doutorado, conforme critérios estabelecidos
no Regulamento do Programa.

Artigo 7º - A integralização das atividades necessárias
à obtenção dos títulos acadêmicos de Mestre e de Doutor
será expressa em unidades de crédito.

§ 1º - Cada unidade de crédito corresponderá a quinze
horas de atividades programadas.

§ 2º - As atividades programadas incluirão aulas teóri-
cas e práticas, atividades exigidas pela programação das
disciplinas, atividades relativas à elaboração da disserta-
ção, do trabalho equivalente ou da tese e outras atividades
que visem à boa formação dos candidatos.

§ 3º - O candidato ao Mestrado deverá integralizar,
pelo menos, noventa e seis unidades de crédito.

§ 4º - O candidato ao Doutorado deverá integralizar,
pelo menos, cento e noventa e duas unidades de crédito.

Artigo 8º - O portador de título de Mestre obtido na
Unesp, USP ou Unicamp, que ingressar em curso de Dou-
torado da Unesp de mesma nomenclatura ou área afim,
terá aproveitado, automaticamente, o número de créditos
exigido para o Mestrado do Programa da Unesp em que
ingressar, exceto os créditos da dissertação.

Parágrafo único - A diferença de créditos necessários à
conclusão do Doutorado deverá ser estabelecida no Regu-
lamento do Programa.

Artigo 9º - Após análise de mérito e a critério do Con-
selho do Programa, o portador do título de Mestre, obtido
em Programa recomendado pela Capes ou no exterior,
poderá ter aproveitado o número de créditos exigidos para
o Mestrado do Programa da Unesp em que ingressar, exce-
to os créditos da dissertação.

Artigo 10 - Créditos obtidos em disciplinas isoladas e
outras atividades cursadas em Programas de áreas afins,
da Unesp, USP ou Unicamp, serão aceitos automaticamen-
te pelos Programas da Unesp e os obtidos em outras insti-
tuições, após julgamento de mérito, respeitando-se os limi-
tes estipulados nos seus Regulamentos para aproveitamen-
to de créditos externos.

Parágrafo único - O aluno deverá cumprir, no mínimo,
cinqüenta por cento dos créditos necessários para integrali-
zação exigidos em disciplinas e/ou atividades complemen-
tares no Curso em que ingressou.

Artigo 11 - O Regulamento de cada Programa estabele-
cerá:

I - a distribuição do número de créditos para as ativida-
des mencionadas no § 2º do artigo 7º;

II - os prazos para integralização dos créditos nas dife-
rentes atividades;

III - o prazo para que os candidatos ao Mestrado e ao
Doutorado comprovem proficiência, respectivamente, em
um e dois idiomas estrangeiros, quais idiomas são aceitos
e critérios para realização da prova de proficiência;

IV - os prazos máximos para a conclusão dos cursos de
Mestrado e Doutorado, entendendo-se por conclusão o
protocolo de entrega dos exemplares da versão final,
defendida e aprovada, da dissertação, trabalho equivalente
ou tese.

§ 1º - O aproveitamento de créditos deverá ser requeri-
do pelo aluno e devidamente justificado pelo orientador e
dependerá de apreciação pelo Conselho do Programa e
aprovação pela Congregação da Unidade, salvo os casos
previstos nos artigos 8º e 10.

§ 2º - O aluno que, tendo ingressado no curso de Mes-
trado e após manifestação do orientador e do Conselho do
Programa, for autorizado a prosseguir seus estudos em
nível de Doutorado aproveitará integralmente os créditos já
obtidos.

§ 3º - A proficiência em idioma estrangeiro demonstra-
da para o nível de Mestrado deverá ser válida para o Dou-
torado.

§ 4º - O Regulamento de cada Programa deverá estabe-
lecer critérios para a prova de proficiência em Língua Por-
tuguesa, para alunos estrangeiros.

§ 5º - O Regulamento de cada Programa deverá estabe-
lecer critérios para o processo seletivo de ingresso no Pro-
grama.

Do Corpo Docente
Artigo 12 - O corpo docente da Pós-graduação será

constituído por professores com titulação acadêmica igual
ou superior à de Doutor, vinculados à Unesp, a outras insti-
tuições de ensino superior ou de pesquisa, ou sem vínculo
formal, credenciados nos termos deste Regimento, do
Regulamento próprio de cada Programa e da legislação
vigente.

§ 1º - A indicação de docentes e orientadores será feita
pelo Conselho do Programa, conforme normas constantes
do Regulamento, devendo ser apreciada pela Congregação
à vista do currículo dos indicados.

§ 2º - Especialistas de reconhecido valor, não portado-
res do título de Doutor, poderão participar da Pós-gradua-
ção, após manifestação favorável do Conselho do Progra-
ma e da Congregação da Unidade.

§ 3º - Profissionais com qualificação e experiência
inquestionáveis em campo pertinente ao da proposta do
Programa poderão participar do Mestrado Profissionalizan-
te, após manifestação favorável do Conselho do Programa
e da Congregação da Unidade.

§ 4º - O credenciamento será revisto anualmente,
tendo como base a produção científica (publicações, capta-
ção de recursos, produção artística ou técnica e outros) nos
últimos três anos.

§ 5º - O Regulamento do Programa estabelecerá os cri-
térios para indicação e credenciamento de orientadores
nos cursos de Mestrado e Doutorado, bem como para o
seu descredenciamento.

§ 6º - O número de orientandos por orientador, consi-
derando-se conjuntamente os cursos de Mestrado e Douto-
rado e levando-se em conta todos os Programas da Unesp
nos quais o docente estiver credenciado, deverá ser estabe-
lecido no Regulamento do Programa, com base no perfil de
excelência da Área.

§ 7º - Nenhum Programa poderá ter mais que trinta por
cento de orientadores não vinculados à Unesp, exceto os
Programas Interinstitucionais.

Artigo 13 - São atribuições do orientador:
I - elaborar, de comum acordo com seu orientando, o

plano de atividades deste e manifestar-se sobre alterações
supervenientes;

II - acompanhar o desempenho do aluno, orientando-o
em todas as questões referentes ao bom desenvolvimento
de suas atividades;

III - encaminhar ao Conselho do Programa o projeto de
dissertação, ou trabalho equivalente, ou o projeto de tese;

IV - solicitar ao Conselho do Programa as providências
para realização do Exame Geral de Qualificação e para a
defesa pública da tese, dissertação ou trabalho equivalente,
sugerindo, em cada caso, nomes de especialistas para
composição de Comissão Examinadora;

V - participar, como membro nato e presidente, da
Comissão Examinadora de seus orientandos;

VI - justificar pedidos de aproveitamento de créditos;
VII - justificar pedidos de suspensão de matrícula;
VIII - solicitar, mediante justificativa, o desligamento do

orientando.
Artigo 14 - Poderá o orientador, de comum acordo com

o seu orientando, indicar um ou mais co-orientadores, com
a devida manifestação do Conselho do Programa, aprova-
da pela Congregação, à vista do currículo do(s) indicado(s).

§ 1º - O co-orientador poderá ser doutor, especialista
de reconhecido valor ou profissional de qualificação e
experiência inquestionáveis em campo pertinente ao da
proposta do Programa;

§ 2º - O co-orientador não precisará, necessariamente,
ser professor credenciado no Programa;

§ 3º - O co-orientador somente participará de Comissão
Examinadora no impedimento do orientador;

§ 4º - Cabe ao co-orientador:
1. colaborar na elaboração do plano de atividades e do

projeto de pesquisa do aluno; e
2. colaborar no desenvolvimento de partes específicas

do projeto de pesquisa, a critério do orientador.
Do Corpo Discente
Artigo 15 - O corpo discente da Pós-graduação será

constituído por alunos regulares, aprovados em processo
seletivo e aceitos por um orientador.

Artigo 16 - A matrícula em disciplinas privilegiará os
alunos regulares.

§ 1º - Na hipótese da existência de vagas em discipli-
nas, poderá ser aceita matrícula de alunos vinculados a
outro Programa do mesmo nível, mediante proposta do
respectivo orientador;

§ 2º - A critério do Conselho do Programa, poderão ser
aceitas matrículas, em disciplinas isoladas, de alunos espe-
ciais não vinculados a Programas de Pós-graduação;

§ 3º - As condições de inscrição e matrícula de aluno
especial, bem como o eventual aproveitamento de créditos
serão definidos no Regulamento de cada Programa.

§ 4º - O número de vagas para alunos especiais nas
disciplinas do Programa será fixado pelo Regulamento
como proporção dos alunos regulares matriculados nas
disciplinas.

Artigo 17 - Os candidatos aos Programas de Pós-gra-
duação deverão apresentar, para fins de inscrição ao pro-
cesso de seleção:

I - requerimento, indicando Programa, Curso pretendi-
do e Linha de Pesquisa a ser desenvolvida;

II - cópia do diploma ou certificado de conclusão de
Graduação e respectivo histórico escolar;

III - curriculum vitae Plataforma Lattes documentado;
IV - outros documentos, especificados no Regulamento

do Programa e no edital de inscrição.




